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A análise da relação entre imprensa e poder público no 
Brasil, vista sob o foco das políticas públicas voltadas para 
esse setor, é o tema central deste trabalho. Do século XVIII, 
quando surgiram os primeiros periódicos no país, até o pre-
sente, tem prevalecido uma relação de interdependência 
entre esses dois agentes, marcada por políticas pontuais e 
nem sempre claras.

Os órgãos de imprensa e de radiodifusão têm desem-
penhado papel decisivo na história do Brasil. Jornais, 
emissoras de rádio e de televisão já foram recentemen-
te apontados como fundamentais para a eleição e para 
a posterior deposição de um presidente da República, 
Fernando Collor de Melo, e para a redemocratização 
do país. São vistos, também, como veículos decisivos nos 
momentos pré-golpe de 1964, ao defender, em sua maio-
ria, uma intervenção militar na política brasileira. Anos 
depois, parte deles tentaria, ainda que submetidos à cen-
sura, fazer oposição ao regime que defendera, enquanto 
outros não hesitariam em se calar diante das evidências 
de arbitrariedade. Os meios de comunicação são, pois, 
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peça atuante no jogo político, submetidos à regulação e a 
políticas específi cas.

A análise das políticas públicas para o setor de comu-
nicações deste trabalho é feita de forma documental, com 
base na legislação brasileira. Foram utilizadas, ainda, publi-
cações que, ao analisar a história de órgãos específi cos ou 
de coberturas pontuais, discutiram indiretamente as políti-
cas para o setor. Outras referências foram textos acadêmi-
cos escritos sobre o tema e reportagens de jornais e revistas 
sobre temáticas que, ainda recentes, não foram discutidas 
em livros. 

A análise tem quatro etapas. Em uma primeira, traça-se 
a linha-mestra que conduziu a relação entre poder público 
e imprensa do século XVIII até a promulgação do Código 
Brasileiro de Telecomunicações (CBT), em 1962. Discute-se 
a importância das verbas ofi ciais para o funcionamento da 
imprensa brasileira, bem como o alinhamento ideológico 
entre periódicos e políticos.

Depois entram em discussão a regulamentação e a refor-
mulação do setor conduzida pelo regime militar. Exploram-
se as mudanças na legislação voltada à comunicação social 
e empresarial. 

Capítulo especial é destinado às concessões para empre-
sas de radiodifusão, tendo como foco o fi m do regime mili-
tar e o início da Nova República. O uso político por meio da 
distribuição de emissoras de rádio e televisão fi cou evidente 
nos governos Figueiredo e Sarney.

Por fi m, analisa-se a grande crise nas empresas de radio-
difusão e de comunicação impressa a partir dos anos 1990. 
A estabilidade no cenário econômico motivou investimen-
tos no setor, que contraiu dívidas em dólar. Os sobressaltos 
que culminaram com o aumento da cotação da moeda nor-
te-americana e, de forma mais ampla, a má administração 
dessas empresas, contribuíram para a instalação da maior 
crise já vivida pelas empresas do setor.
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O novo cenário pós-crise, defi nido e exposto, provoca, 
na etapa destinada às considerações fi nais, uma refl exão 
acerca da relação de interdependência atual entre poder 
público e meios de comunicação. Discute-se, então, a efi ci-
ência da legislação relativa à comunicação social e a elabo-
ração de políticas públicas para o setor.

Antecedentes
Desde o século XVIII, marco da instalação da imprensa no 
Brasil, parte dos periódicos nacionais encontrava-se intima-
mente ligada ao poder público. A Gazeta do Rio de Janeiro, 
uma das pioneiras do setor, limitava-se a noticiar o estado de 
saúde de príncipes europeus e o dia-a-dia da família reinan-
te em Portugal. Antes de publicado, o noticiário era lido, 
relido e modifi cado por nobres lusitanos, destacados para a 
função de censor (Sodré, 1999). Era a Gazeta do Rio de Janeiro,
pois, órgão ofi cial, ainda que não fosse assim nomeado e 
constituído.

Relação íntima e similar a essa continuou a ser práti-
ca comum durante o Império e os primeiros anos repu-
blicanos. Por mais que não fi casse explícito para o públi-
co, periódicos nacionais foram fi nanciados por gover-
nantes. Gordas verbas publicitárias estatais, empréstimos 
generosos de bancos ofi ciais, facilitação na compra de 
equipamentos e favorecimentos políticos diversos foram 
responsáveis pelo funcionamento de parte dos jornais 
brasileiros.

Por vezes, os pedidos de ajuda da imprensa ao poder 
público ganharam contornos ofi ciais, não fi cando escamo-
teados em aposentos palacianos. Em 1927, Alves de Sousa, 
diretor de O País, tradicional periódico governista do Rio 
de Janeiro, pedia por carta ao presidente da República, 
Washington Luís, a manutenção de ajuda fi nanceira envia-
da regularmente ao jornal pelo governo do Rio Grande do 
Sul. Segundo Sodré (1999: 366), o presidente da República 
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enviou ao então presidente do Rio Grande do Sul, Getúlio 
Vargas, a seguinte missiva:

“O fi m principal desta é transmitir-lhe a carta junto, do Dr. 
Alves de Sousa, d’O País, e para lhe pedir a sua boa atenção, 
com todo empenho. Julgo indispensável mantermos a nossa 
atitude, sem o que as difi culdades serão quase insuperáveis. 
Não é necessário reproduzir aqui argumentos a que 
recorremos tantas vezes, por isso fi co aguardando a sua 
resposta”.

Washington Luís julgava, assim como faziam seus ante-
cessores e fariam seus sucessores imediatos, plenamente nor-
mal a ajuda fi nanceira, com verba oriunda dos cofres públi-
cos, a empresas jornalísticas. Julgava normal, dessa forma, a 
compra de opinião dos órgãos dispostos a apoiar o governo.

Getúlio Vargas, então presidente da República, estaria 
no centro de polêmica semelhante décadas depois. Com 
o apoio de bancos ofi ciais e contando com as facilitações 
políticas possibilitadas por sua relação com o presidente, o 
jornalista Samuel Wainer fundou, em 1951, o jornal Última 
Hora. Em seu primeiro número, jurou fi delidade a Getúlio 
Vargas em qualquer situação, apresentando, já na primeira 
página, comunicado do presidente especialmente redigido 
para o lançamento do periódico. O próprio Wainer (1987: 
224) resume a relação entre imprensa e poder público antes 
do golpe de Estado de 1964:

“Como os recursos obtidos com as vendas em bancas e 
assinaturas eram insufi cientes, os meios de comunicação 
precisavam valer-se de outras fontes de renda, utilizando 
como moeda de troca seu peso junto à opinião pública. 
Graças a esse trunfo, os barões da imprensa sempre 
mantiveram relações especiais com o governo, que tanto 
lhes prestava favores diretos como benefi ciava seus amigos – 
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amigos que sabiam retribuir a ajuda recebida. Para assegurar 
o apoio dos meios de comunicação, ou ao menos evitar 
que lhe fi zessem oposição frontal, o governo contemplava 
jornais e revistas com isenções fi scais, facilidades para a 
importação de papel, eventualmente anúncios”.

Note-se que, obviamente, o nível de dependência fi nan-
ceira da imprensa em relação ao poder público variou entre 
as diversas publicações. Houve as que, aliadas ao governo, 
como O País, anteriormente citado, não hesitaram em recor-
rer com freqüência aos cofres públicos. Houve, ainda, publi-
cações que contaram com a publicidade ofi cial, responsável 
por parte de seu faturamento. Houve, por último, jornais e 
revistas combativos e críticos, alguns de vida efêmera, que 
não recorreram aos cofres públicos, por convicção ou mes-
mo por impossibilidade. Esses, mais raros, cumpriram papel 
de fi scalizador do poder público, uma das funções primor-
diais da imprensa à luz das modernas teorias de jornalismo 
(Kovach e Rosenstiel, 2003).

Do ponto de vista operacional, pode-se analisar a rela-
ção entre poder público e imprensa até a década de 1960 
como extremamente imprópria. Para os jornais amigos, 
governantes não hesitaram em utilizar os cofres públicos 
para uma prática escusa, como a compra de opinião de 
órgãos jornalísticos, bem como esses não se portaram de 
forma independente e apta a exercer suas funções primor-
diais. Aos jornais e jornalistas adversários, o poder público 
reservou política distinta, baseada em todo o tipo de coer-
ção, desde a agressão física dos profi ssionais ao empastela-
mento dos periódicos. 

Já do ponto de vista legal, a relação entre os dois atores 
caracterizou-se pela demora e descaso na consolidação do 
aparato necessário à regulamentação do setor de comunica-
ção social. A Lei de Imprensa, em discussão desde 1922, foi 
regulamentada em 1923, mais de um século e meio depois 
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da instalação da imprensa no Brasil. A profi ssão de jornalis-
ta ainda levaria mais tempo para ser ofi cialmente reconhe-
cida, somente nos anos 1930.

No que tange à radiodifusão, a demora, ainda que 
menor, é igualmente perceptível. A primeira transmissão 
radiofônica no Brasil foi feita em 1922, mas o setor só come-
çou a ser regulamentado por dois decretos, o de n. 20.047, 
de 1931, e o de n. 21.111, de 1932, do então presidente 
Getúlio Vargas. As rádios comunitárias só começaram a ser 
reguladas em 1998. A primeira transmissão televisiva foi fei-
ta pela TV Tupi, em 1950, instalando-se uma confusão legal 
no setor: como deveria ser fi scalizada essa atividade que 
ainda não possuía legislação própria? (Cf. Godoi, 2001.) 
Somente em 1962 foi promulgada a Lei 4.117, o Código 
Brasileiro de Telecomunicações, que regulamentou a radio-
difusão e o setor de telefonia, dissociados legalmente nos 
anos 1990. Ainda em 1955, por intermédio da Lei 2.597, o 
setor de telecomunicações já havia sido reconhecido como 
de interesse para a segurança nacional. Nos governos mili-
tares esse papel seria reforçado.

A reforma
Devido à mudança posterior no campo das telecomunica-
ções, será utilizado, neste trabalho, o termo radiodifusão em 
detrimento de telecomunicação. O CBT discorre sobre a tele-
fonia e a radiodifusão, englobadas no mesmo conceito de 
telecomunicações. A regulação dos dois setores foi separada 
no governo Fernando Henrique Cardoso, quando nova lei 
tratou do setor de telefonia, privatizado no período. Os arti-
gos referentes à telefonia presentes no CBT foram revoga-
dos e o setor não será alvo de discussão neste trabalho.

Entende-se, pois, por radiodifusão as emissoras de rádio 
e televisão e suas empresas controladoras. Quando for cita-
do o termo imprensa, será feita referência a órgãos exclu-
sivamente de cunho jornalístico, principalmente impressos 
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(jornais e revistas), e a programas jornalísticos veiculados 
em emissoras de televisão e de rádio.

Os governos militares, notadamente os de Humberto 
Castello Branco (1964-1967) e Arthur da Costa e Silva (1967-
1969), foram responsáveis por uma grande reformulação nas 
políticas voltadas aos setores de radiodifusão e de impren-
sa. Reformulou-se a legislação desses setores e foram feitos 
investimentos em aspectos técnicos, possibilitando melho-
res condições para o desenvolvimento da radiodifusão e da 
telefonia, agora vistas como elos de integração nacional. No 
que tange à atividade jornalística, prevaleceu, por parte dos 
governos militares, a prática de coerção, visando ao controle 
da imprensa e da informação por meio da censura. Essa prá-
tica foi regulamentada por novas legislações.

O Decreto-Lei 236, de 1967, ainda vigente, modifi cou 
o Código Brasileiro de Telecomunicações, imprimindo 
nova visão sobre os artigos referentes a punições. Segundo 
a nova redação do artigo 53 do CBT, dada pelo decreto-lei, 
tornaram-se passíveis de punição empresas que suposta-
mente investissem contra alicerces do novo regime, como, 
por exemplo, a moral, os bons costumes, a disciplina (mili-
tar e civil) e a honra nacional, conceitos amplos e, por isso 
mesmo, submetidos a diferentes interpretações. Manteve 
o decreto-lei, ainda, com a nova redação do artigo 67 do 
CBT, nas mãos do Presidente da República o poder de 
outorgar e renovar concessões de empresas de radiodifu-
são, que só poderiam ter brasileiros natos em cargos de 
direção e chefi a. Cada entidade, segundo o artigo 12 do 
documento, só pode ser dona de 10 emissoras de TV, sen-
do 5 VHF (TV aberta) e 5 UHF (TV fechada). No que tan-
ge às rádios, o limite é de 10 emissoras locais, 6 regionais 
e 4 nacionais.

Destaca o decreto-lei, ainda, espaço importante à regu-
lamentação de emissoras de TV educativas (estatais ou liga-
das a universidades ou fundações). Foram criadas, então, 
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não por coincidência, nove emissoras de televisão educati-
vas entre 1967 e 1974, seis delas vinculadas a secretarias esta-
duais de Educação ou de Cultura, dentre as quais a TV Cul-
tura de São Paulo, e outras três vinculadas ao Ministério da 
Educação, dentre as quais a TV Educativa do Rio de Janeiro. 
Em 1972, o Ministério da Educação ampliou a importância 
das emissoras ao criar o Programa Nacional de Teleducação 
– Prontel, que deveria coordenar as atividades de educação 
televisiva no país. Seriam essas emissoras as responsáveis por 
difundir a política educacional dos governos militares.

Foram estabelecidas, também à época, novas restrições 
que atingiram toda a sociedade e especifi camente a prática 
jornalística. O Ato Institucional n. 1, de 1964, suspendeu, 
temporariamente, as garantias constitucionais, situação 
intensifi cada por atos e decretos subseqüentes e bem amplia-
da pelo Ato Institucional n. 5, de 1968. O Decreto-Lei 898, 
de 1969, conhecido como Lei de Segurança Nacional, e a Lei 
5.250, de 1967, conhecida como Lei de Imprensa, estabele-
ceram limitações à manifestação de pensamento e à liber-
dade de imprensa. Aliadas a outros dispositivos legais, essas 
regulamentações facilitaram a coerção, por parte de atores 
ligados ao governo federal, a profi ssionais de imprensa.

A censura de conteúdo jornalístico, ainda que não 
decretada ofi cialmente, passou a ser exercida com cons-
tância. Os meios eram variados: proibições eram passadas 
informalmente a jornalistas e responsáveis pelas redações, 
edições de publicações impressas eram apreendidas antes 
ou depois de serem destinadas à venda avulsa – destaque 
para a Tribuna da Imprensa, com oito edições apreendidas 
pela Polícia Federal em 1977, e para Repórter, com quinze 
apreensões entre 1977 e 1982 –, instalações de empresas jor-
nalísticas sofriam ataques. Foram diversas as empresas atin-
gidas por essas práticas: dos pequenos jornais aos maiores 
e mais rentáveis, a chamada grande imprensa, como, por 
exemplo, o Jornal do Brasil e o Estado de S. Paulo. A censura 
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prévia foi lentamente reduzida a partir de 1975, com o for-
talecimento da política de distensão do presidente Ernesto 
Geisel. Neste ano, os censores deixaram o Estado de S. Paulo 
e permaneceram em outras quatro publicações: Tribuna da 
Imprensa, Veja, Opinião e O Pasquim. 

A repressão militar mudou o foco da cobertura jorna-
lística: a inviabilidade da cobertura política independen-
te foi decisiva para o desenvolvimento da cobertura das 
áreas internacional e econômica, sendo essa de especial 
importância para o governo em um momento em que o 
crescimento da economia brasileira parecia ser defi nitivo 
(Abreu, 2003).

Consolidando a importância das Comunicações no Bra-
sil dos governos militares e reforçando a necessidade de se 
regulamentar permanentemente o setor, foi criado, ain-
da no governo de Humberto Castello Branco, o Ministério 
das Comunicações. Anteriormente, os assuntos referentes 
ao tema eram tratados pelos ministérios de Viação e Obras 
Públicas, dando um caráter técnico ao tema, e de Justiça, apli-
cando um caráter mais político para o setor (Mathias, 1999). 

A nova pasta fi cou a cargo de ofi ciais durante quase 
todo o regime militar, reforçando a concepção de que o 
setor era fundamental para a segurança nacional. A exce-
ção foi Carlos Furtado Simas, primeiro ministro das Comu-
nicações no período entre 1967 e 1969. Nascido em 1913, 
Simas era professor universitário, engenheiro civil e elétrico 
e presidente da Telebasa (companhia telefônica da Bahia). 
Como ministro, criou a Embratel e defendeu um sistema 
de telecomunicações nacional. Ao deixar o cargo, voltou a 
exercer a docência, antes de falecer em 1978.

Há décadas crescia a importância das Forças Armadas 
no setor de Comunicações e o estudo desse campo nos 
quartéis. De 1931 até 1962, ano de promulgação do CBT, 
a Comissão Técnica de Rádio (CTR) controlou o setor de 
radiodifusão. Dos três membros do CTR, todos técnicos em 
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radioeletricidade, dois eram militares, um indicado pelo 
Exército e outro pela Marinha, e um era civil, oriundo da 
Repartição Geral dos Telégrafos e designado pelo Ministro 
da Viação e Obras Públicas. As escolas militares de comu-
nicações já eram redutos dos especialistas da área, quando, 
em 1959, a Lei 3.654 criou as Armas de Comunicações e 
Engenharia do Exército (Mathias, 1999).

Não foi difícil, assim, encontrar militares com perfi s 
adequados para comandar o Ministério das Comunicações. 
Para substituir Simas, o então presidente Emílio Garrasta-
zu Médici nomeou o coronel do Exército Higino Caetano 
Corsetti, militar com curso avançado em comunicações em 
Nova Jersey, Estados Unidos, e dono de um currículo vas-
to: foi chefe do curso de eletricidade e eletrônica da Escola 
de Comunicações da Vila Militar do Rio de Janeiro, organi-
zador do curso de Comunicações da Academia Militar das 
Agulhas Negras em Resende, Rio de Janeiro, comandante 
e diretor de ensino da Escola de Comunicações do Exér-
cito, chefe da Seção de Operações da Diretoria Geral de 
Comunicações do Exército e membro do gabinete do então 
Ministro da Guerra do governo Castello Branco, Arthur da 
Costa e Silva. Durante a gestão de Corsetti no Ministério das 
Comunicações foi implantado o sistema de discagem direta 
à distância (DDD), criada a Telebrás e feita a primeira trans-
missão em cores da história da televisão brasileira.

O ofi cial da reserva da Marinha Euclides Quandt de 
Oliveira assumiu o Ministério das Comunicações em 1974, 
como um dos primeiros escolhidos para compor o gover-
no de Ernesto Geisel (Gaspari, 2003). Quandt trabalhou no 
Serviço de Comunicações do Comando da Força Naval do 
Nordeste, em Recife, organizou e instalou a Escola de Ele-
trônica da Marinha, foi presidente do Conselho Nacional 
de Telecomunicações (Contel), onde defendeu o investi-
mento maciço na Embratel e estimulou a abertura de cursos 
técnicos de telecomunicações, vice-presidente da Comissão 
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Interamericana de Telecomunicações (Citel) e presidente 
da Telebrás. Como ministro, ampliou os investimentos em 
telefonia e os estudos sobre transmissão por satélites.

O último Ministro das Comunicações do regime mili-
tar, já no governo de João Batista Figueiredo, foi o ofi cial 
do Exército Haroldo Correia de Matos. Professor universitá-
rio, ex-presidente da Empresa de Correios e Telégrafos e da 
Embratel, Matos extinguiu a concessão de sete emissoras, 
dentre as quais a TV Tupi do Rio de Janeiro, que faziam 
parte da Rede Associada, pertencente aos Diários Associados, 
grupo que, nas décadas de 1940 e 1950, se tornou potência 
inigualável entre as empresas jornalísticas. Estava estabele-
cido, então, um marco na etapa de conclusão da reformula-
ção das empresas jornalísticas estimulada direta e indireta-
mente pelos governos militares.

Não bastasse a reformulação na legislação referente à 
comunicação social, os governos militares, principalmente 
os de Castello Branco e Costa e Silva, procederam ao fecha-
mento de empresas jornalísticas críticas ao governo e suas 
diretrizes e ao estímulo de empresas consideradas simpá-
ticas às idéias do regime. Para tanto, o governo e os ato-
res ligados a ele não necessariamente optavam por atitudes 
drásticas, evidentemente coercitivas ou violentas. Havia – e, 
em parte, ainda há – formas mais sutis e efi cientes de se 
controlar a imprensa brasileira. 

Entre essas formas sutis de controle estavam a recusa 
na liberação de licenças de importação de equipamento 
ou papel, a negação de empréstimos às empresas por par-
te de bancos estatais e a suspensão da publicidade prove-
niente do governo e de suas autarquias, fonte de recursos 
considerada essencial pelas empresas jornalísticas. Walder 
de Góes, ex-supervisor do Jornal do Brasil, estimou que, em 
1978, a publicidade ofi cial correspondia a 15% da recei-
ta total do periódico. Niomar Sodré Bittencourt, direto-
ra-presidente do Correio da Manhã, afi rmou, anos antes, 
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que 36% do mercado publicitário brasileiro correspondia 
à publicidade ofi cial. Ainda que houvesse formas sutis e 
efi cientes de pressão como as já apresentadas, setores das 
Forças Armadas defendiam a adoção de medidas mais inci-
sivas e que surtissem efeitos devastadores de forma mais 
rápida. Em documento preparado pelo Centro de Infor-
mações do Exército (CIEx) em setembro de 1978, foram 
sugeridas medidas que poderiam ser implementadas sem 
que o regime tivesse que assumir a intenção de inviabilizar 
a produção jornalística independente. Entre essas propos-
tas estavam a obrigatoriedade da declaração total de recur-
sos das empresas jornalísticas – uma aposta na má adminis-
tração e em uma possível captação de verba irregular por 
essas empresas –, a proibição de participação na imprensa 
de profi ssionais que respondessem a acusações com base 
na Lei de Segurança Nacional – todos os acusados de sub-
versão – e o cancelamento do registro para o funciona-
mento das empresas jornalísticas que tivessem dívidas com 
o Tesouro Nacional – quase todas tinham (Smith, 2000). 
Note-se que as diversas formas de pressão foram, na maio-
ria dos casos, exercidas de forma combinada.

As estratégias do governo federal teriam surtido efeito 
reduzido, não fosse a má administração das empresas jorna-
lísticas, característica existente, em alguns casos, até o pre-
sente. A falência das empresas que ousaram criticar os mili-
tares ou atentar insistentemente contra a honra e a seguran-
ça nacionais, sob o ponto de vista dos governantes, ocorreu, 
em parte, devido a uma excessiva dependência fi nanceira 
dessas empresas em relação ao Estado, característica que se 
estende por toda a história da imprensa no país. Sempre 
foram, por exemplo, gigantescos e essenciais às empresas 
jornalísticas brasileiras os recursos obtidos com publicidade 
ofi cial e empréstimos de bancos estatais.

Não se pode inferir, muito menos afi rmar, que os gover-
nos militares pretendessem arruinar todas as empresas jor-
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nalísticas que foram à falência de 1964 a 1985. Parte delas 
enfrentou, sim, problemas originados a partir de ações do 
poder público, mas nem sempre essas foram decisivas para 
o fi m dessas empresas.

Problemas fi nanceiros atingiram principalmente as 
emissoras de televisão, provocando uma reformulação do 
setor. Criada em 1959, a TV Continental, canal 9 do Rio de 
Janeiro, foi arrendada pelo deputado federal Rubens Berar-
do, do MDB (a partir do regime militar). A partir de 1966, 
quando a emissora já enfrentava problemas fi nanceiros, 
Heron Domingues tornou-se seu novo arrendatário. Em 
1971, afundada em dívidas, a TV Continental  faliu.

As famílias Batista do Amaral e Machado Carvalho, 
então sócias em outros empreendimentos de radiodifu-
são, criaram a TV Rio, canal 13 do Rio de Janeiro, em 1955. 
Numa primeira fase até 1964 a emissora investiu em telecur-
sos e em programas de auditórios pioneiros, onde se deba-
tia política. Neles pontifi cavam o jornalista e político Carlos 
Lacerda e o político Leonel Brizola, dentre outros. A empre-
sa começou a enfrentar problemas fi nanceiros no início do 
regime militar. Suas novelas O direito de nascer e A morta sem 
espelho foram vítimas da censura, tendo que ser, inclusive, 
exibidas em outro horário, mais tarde. A crise atingiu as oito 
emissoras que já compunham uma rede. Sem dinheiro, os 
proprietários venderam a TV Rio, posteriormente repassada 
a outros empresários sem autorização governamental. Aca-
tando decisão da Justiça, religiosos, que já eram donos da 
TV Difusora de Porto Alegre, assumiram a empresa. A TV Rio 
cessou suas atividades em 1977 com o aumento do número 
de ações movidas por seus fornecedores.

A TV Excelsior, criada em 1960 em São Paulo por empre-
sários ligados à exportação de café e à imprensa e políti-
cos, foi duramente atingida pelo regime militar. A emissora 
apostava na boa qualidade da imagem, na pontualidade da 
programação e na valorização da cultura nacional, por meio 
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da exibição de fi lmes e músicas brasileiras, para conquistar 
a audiência. Já com uma afi liada no Rio de Janeiro no início 
do regime militar, a TV Excelsior começou a enfrentar pro-
blemas com a censura em seus telejornais e novelas. Os tre-
chos vetados pelos censores nas telenovelas não eram subs-
tituídos, aparecendo, em seu lugar, um boneco com a tarja 
“censurado”. O Jornal de Vanguarda foi tirado do ar por causa 
do Ato Institucional n. 5. A emissora passou a enfrentar pro-
blemas fi nanceiros e ainda foi negociada antes de ser fecha-
da, em 1970, acusada de desrespeito ao CBT, insolvência 
fi nanceira e atraso no pagamento de direitos trabalhistas.

A insolvência fi nanceira também foi o motivo para o 
fechamento da TV Tupi. A emissora de televisão, criada em 
1950 em São Paulo, foi pioneira no Brasil e acompanhou 
a crise dos Diários Associados, conglomerado ao qual per-
tencia. A partir da década de 1960, a empresa adotou uma 
linha popular, tentando fugir de temas que atiçassem a ira 
dos censores. Em 1974, lançou uma programação nacional 
e confi rmou a vice-liderança de audiência, superada ape-
nas pela TV Globo. O aparente sucesso escondia problemas 
fi nanceiros gravíssimos. No fi m dos anos 1970, os funcio-
nários da emissora organizaram greves. Em 1979, faixas da 
programação foram alugados a seitas, empresas e grupos 
étnicos. Uma portaria governamental cancelou a concessão 
da TV Tupi em 1980.

A crise não fi cou restrita à radiodifusão, estendendo-se 
a outros órgãos da imprensa. Criado em 1901, o Correio da 
Manhã, importante jornal reconhecido como representan-
te da classe média, defendeu um golpe de Estado com três 
editoriais infl amados em março de 1964, “Basta!”, “Fora” e 
“Não pode continuar”. A defesa do golpe transformou-se 
em crítica ao novo regime ainda em abril. O editorial “A 
liberdade é um dogma” e o artigo “A salvação da pátria”, de 
Carlos Heitor Cony, criticaram duramente o governo mili-
tar. Jornalistas foram presos, edições foram apreendidas e o 
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jornal parou de circular por alguns dias. Quando os bancos 
ofi ciais passaram a recusar empréstimos ao jornal e a execu-
tar as dívidas que esse tinha, a diretora-presidente Niomar 
Sodré Bittencourt decidiu arrendá-lo a um grupo de empre-
sários ligados ao então ministro dos Transportes e possível 
candidato à sucessão de Costa e Silva, Mário Andreazza. 
Fracassada a idéia de tê-lo como presidente da República, 
os empresários transferiram os bens da empresa, se envolve-
ram em problemas trabalhistas e o jornal deixou de circular 
em junho 8 de 1974.

Os mesmos empresários compraram o jornal Última 
Hora, de Samuel Wainer. Criado com a ajuda de Getúlio 
Vargas, o periódico fez inovações gráfi cas e editoriais. Em 
março de 1964, foi o único da grande imprensa a apoiar 
o presidente João Goulart e suas reformas de base. Esta-
belecido o regime militar, o jornal passou a ser alvo da ira 
do governo: diminuiu a publicidade ofi cial e cessaram os 
empréstimos bancários, dentre outras formas de pressão. 
Com isso, Wainer decidiu vender o jornal. A lenta agonia 
do periódico durou, com interrupções, até 1991, quando já 
era um pálido espectro do jornal infl uente de outrora.

Pode-se defi nir a política do regime militar para os seto-
res de radiodifusão e de imprensa como centrada em dois 
vértices. Um, o investimento em infra-estrutura, moder-
nizou as transmissões de rádio e televisão, agora possíveis 
de serem recebidas em quase todo o território nacional. O 
outro, a coerção, manteve a imprensa sob rígido controle 
seja por intermédio da prática de censura e de suas variá-
veis, seja pelo aniquilamento fi nanceiro de empresas anti-
páticas ao regime. 

Concessões: sua transformação em moeda de troca 
A falência das já citadas emissoras de TV abriu espaço para 
a consolidação de outras empresas, dentre as quais, a TV 
Globo. Roberto Marinho já era dono do jornal O Globo quan-
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do criou a emissora em 1965. A fundação foi polêmica: um 
acordo entre a Globo e o grupo estrangeiro Time-Life para 
apoio técnico e fi nanceiro foi alvo de investigações por par-
te do Congresso e teve que ser cancelado com base no CBT. 
O acordo teria sido, inclusive, um dos motivadores para a 
promulgação do Decreto-Lei 236, mais incisivo no que tan-
ge à participação estrangeira em empresas de comunicação. 
A política de integração nacional através das comunicações 
defendida pelos governos militares encontrou na TV Glo-
bo uma grande parceira. A emissora logo teria afi liadas em 
outros Estados do país, formando uma rede com o aumento 
de concessões a empresas de radiodifusão outorgadas pelo 
governo federal.

Três concessões da época serviriam como ponto de 
partida para a formação de redes importantes nas déca-
das seguintes. João Jorge Saad, dono da Rádio Bandeirantes, 
recebeu uma concessão em 1967, colocando no ar a TV 
Bandeirantes, canal 13 de São Paulo. O empresário e apre-
sentador de TV Silvio Santos recebeu a concessão que origi-
nou a TVS, canal 11 do Rio de Janeiro, e montou em 1981, 
aproveitando-se do espólio das emissoras que compunham 
a Rede Tupi, o Sistema Brasileiro de Televisão (SBT).  Adolpho 
Bloch, dono de um grupo responsável pela publicação de 
revistas, criou, em 1983, quase dois anos depois de receber 
a concessão, a Rede Manchete, formada por emissoras em cin-
co cidades. Nenhum dos três empresários era reconhecido 
como crítico contumaz dos governos militares.

O regime militar entregou à Nova República um cená-
rio completamente diferente nos campos da imprensa e da 
radiodifusão seja no aspecto legal seja no aspecto empresa-
rial. Velhas práticas, como a censura, logo seriam abolidas; 
outras, porém, como a distribuição política de concessões 
a empresas de radiodifusão não apenas seriam mantidas, 
como também ampliadas. Note-se que, do ponto de vista 
técnico, é obviamente necessária a regulação da distribui-
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ção de concessões, já que é fi nito o número de freqüências 
disponíveis para a transmissão de sinais de rádio e de televi-
são. Critica-se, no setor, a distribuição das concessões como 
moeda de troca política.

Findo o regime militar e eleito indiretamente o novo 
governo civil, Antônio Carlos Magalhães chegou ao coman-
do do Ministério das Comunicações. Em mais de cinqüen-
ta anos de vida pública, ACM ocupou os mais diversos 
cargos: deputado estadual, federal, senador e governador 
da Bahia, em quase todos os casos como membro da ban-
cada governista, independentemente do partido político 
do chefe do Poder Executivo. A família Magalhães é dona 
da TV Bahia (afi liada da TV Globo) e de jornais e controla 
outras emissoras no interior do estado. A julgar pelo tem-
po de permanência de ACM à frente do Ministério das 
Comunicações, seu trabalho deve ter agradado muito ao 
então Presidente da República, José Sarney:  ele foi o úni-
co ministro que se manteve no cargo durante todo o man-
dato de Sarney.

Quando Antônio Carlos Magalhães assumiu o minis-
tério, em 1985, suspendeu as concessões de emissoras de 
rádio e TV autorizadas no fi m do governo Figueiredo – 144 
de um total de 634 – distribuídas principalmente para par-
lamentares fi éis ao governo e pessoas ligadas a eles. A onda 
de moralização no que tange à outorga de concessões não 
se confi rmou: no mesmo ano ACM liberou as concessões 
suspensas e o governo Sarney transformaria em baixos os 
índices de Figueiredo no setor.  

As concessões de emissoras de radiodifusão aumenta-
ram consideravelmente durante o governo Sarney, sendo 
usadas, em muitos casos, como forma de barganha com os 
parlamentares que compunham a Assembléia Constituin-
te. De 1985 a 1988, o Presidente da República fez 1.028 
concessões – 30,9% de todas as 3.330 concessões outor-
gadas no Brasil até o governo Collor. Desde 1988, logo 
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depois da promulgação da Constituição Federal, o Con-
gresso Nacional passou a ser responsável pela aprovação 
ou veto das concessões feitas pelo governo federal. Antes 
disso, em apenas dois anos, 1987 e 1988, foram distribu-
ídas 747 emissoras de rádio e TV. Em 1988, ano decisivo 
para a votação da nova Constituição, foram 539 (52% do 
total do governo Sarney). Em três anos, 168 concessões 
foram outorgadas apenas para empresas ligadas a 91 depu-
tados federais e senadores. Desses, 82 (90,1%) votaram a 
favor da emenda que aumentou para cinco anos o manda-
to de Sarney (Motter, 1994). 

O oferecimento de concessões sempre foi usado como 
importante moeda de troca pelos mais diversos governos 
brasileiros. Nessas barganhas, saíram favorecidas as grandes 
redes, que viram aumentar o número de emissoras afi liadas 
e o grau de cobertura de sua programação. 

A partir de 1995, durante o governo Fernando Henri-
que Cardoso, o Decreto 1.720 estabeleceu limites à outorga 
de concessões. Tornou-se obrigatória a abertura de licitação 
para a concessão de emissoras de radiodifusão, sendo que 
os candidatos deveriam atender a uma série de pré-requisi-
tos. O Ministro das Comunicações de FHC, Sérgio Motta, 
considerado um dos assessores mais infl uentes do presiden-
te, ressaltaria que, graças a esse decreto, estava-se inician-
do um processo de moralização no que tange à outorga de 
concessões.

Uma brecha na legislação, contudo, ainda possibilitaria 
a manipulação das concessões como moedas de troca. Esta-
ções retransmissoras de televisão (RTV) não necessitavam 
de concessões para funcionar e não seriam alvo, assim, do 
Decreto-Lei 1.720. Pelo Decreto 81.600, de 1978, as RTVs 
são meras repetidoras de programação televisiva, cujo fun-
cionamento precisava ser autorizado apenas por uma porta-
ria do Ministério das Comunicações. Uma exceção tornava-
as especialmente interessantes: as RTVs poderiam transmi-
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tir 15% de programação própria, quando tivessem caráter 
educativo ou estivessem instaladas em área conhecida por 
“Amazônia Legal” (região Norte, estado de Mato Grosso e 
parte do Maranhão). A obtenção de uma RTV era, portan-
to, uma alternativa mais viável para políticos e empresários, 
já que dependia de menos verbas e era regulamentada por 
legislação mais fl exível. Às vésperas da aprovação da emen-
da que possibilitaria a reeleição de Fernando Henrique Car-
doso, o governo não outorgou nenhuma concessão, mas o 
Ministério das Comunicações distribuiu 1.848 RTVs, sendo 
527 a empresas de comunicação, 479 a prefeituras, 472 a 
empresas e entidades ligadas a igrejas, 102 a fundações edu-
cativas e 268 a empresas ou entidades controladas por 87 
políticos. Desses, 19 deputados e 6 senadores votaram favo-
ravelmente à reeleição. Os outros benefi ciários foram dois 
governadores, onze deputados estaduais, sete prefeitos, oito 
ex-deputados federais, três ex-governadores, oito ex-prefei-
tos e outros 23 políticos, não se podendo desprezar a infl u-
ência deles sobre membros do Congresso Nacional. Quase 
400 dessas RTVs, principalmente as destinadas a deputados, 
senadores e prefeitos, receberam autorização para funcio-
nar em dezembro de 1996, apenas um mês antes da votação 
em primeiro turno da emenda da reeleição na Câmara dos 
Deputados (Brener e Costa, 1997). As concessões, mais uma 
vez, contribuíram decisivamente para que o poder público 
pudesse aprovar uma medida polêmica. 

Por mais que já haja regulamentações mais rígidas 
para a concessão de emissoras de televisão comerciais, 
como demonstrado anteriormente, ainda existe muita 
fl exibilidade nas leis relativas à radiodifusão. É necessário 
reconhecer que a legislação brasileira, ao longo das últi-
mas décadas, apresentou avanços, tornando o campo da 
radiodifusão mais transparente, mas ainda é enorme o 
espaço para manobras políticas envolvendo a comunica-
ção social no Brasil.
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Crise das empresas de radiodifusão e de imprensa
A Constituição Federal aprovada em 1988 deu à impren-
sa e às empresas de comunicação liberdade nunca antes 
concedida. A liberdade de manifestação de pensamento é 
garantida no artigo 5.º (inciso IX). No artigo 150 (inciso 
VI, alínea “d”), fi ca vedada à União a cobrança de impostos 
sobre livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua 
impressão. A CF/88 reserva, ainda, à Comunicação Social 
todo o Capítulo V do Título VIII. O artigo 220 proíbe a 
censura e a exigência de licença concedida por autoridade 
federal para o funcionamento de veículos de comunicação 
impressa e afi rma que os meios de comunicação não podem 
ser alvo de monopólio ou oligopólio. O artigo 221 discorre 
sobre as características exigidas da programação veiculada 
por empresas de radiodifusão. A propriedade de empresas 
jornalísticas e de radiodifusão fi ca assegurada pelo artigo 
222 a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos. 
O artigo 223 regula a concessão para empresas de radiodi-
fusão, que devem, agora, ser outorgadas e renovadas pelo 
Poder Executivo e apreciadas pelo Congresso Nacional. O 
artigo 224 institui, como órgão auxiliar do Congresso Nacio-
nal, o Conselho de Comunicação Social.

Parte dos ideais liberais e democráticos dos legisladores 
fi cou restrita à nova Carta Magna, sendo sua operacionali-
zação o maior de seus problemas. Melhor exemplo disso é a 
instituição do Conselho de Comunicação Social (CCS), pre-
vista no artigo 224. Imaginado, ainda à época da Assembléia 
Nacional Constituinte, como órgão deliberativo com poder 
de opinar em relação às concessões, o referido Conselho 
foi criado pela Lei 8.389, de 30 de dezembro de 1991, no 
governo Collor – mais de 3 anos, portanto, depois de ter sua 
regulamentação prevista na Constituição Federal. Caberia 
ao Conselho, segundo a legislação que o criou, a realização 
e a emissão de pareceres e estudos sobre temas relativos à 
comunicação social, tratando-se, portanto, de órgão consul-
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tivo, sem possibilidade de deliberação. A Lei 8.389, em seu 
artigo 8.o, prevê a eleição dos membros do Conselho em até 
60 dias e sua instalação em 30 dias após o pleito. A primeira 
reunião do CCS, composto por representantes de empresas 
jornalísticas e de radiodifusão, profi ssionais que nelas tra-
balham e membros da sociedade civil, ocorreu no dia 25 de 
junho de 2002, ou seja, mais de dez anos depois de sua regu-
lamentação e treze após a promulgação da Constituição.

Apesar das difi culdades envolvendo a comunicação 
social e suas regulamentações no Brasil, o texto original do 
Capítulo V do Título VIII da Constituição Federal foi muda-
do apenas uma vez, no artigo 222. Nova redação a esse arti-
go é dada pela Emenda Constitucional 36, de 28 de maio 
de 2002, que abre a possibilidade de participação do capital 
estrangeiro na mídia brasileira, regulada pela Lei 10.610, de 
20 de dezembro de 2002. Estrangeiros e brasileiros natura-
lizados a menos de dez anos, desde 2002, podem deter, por 
intermédio de suas pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, até 30% do capital votante e do capital total das 
empresas jornalísticas e de radiodifusão, assegurados aos 
brasileiros natos e naturalizados há mais de dez anos o con-
trole e a elaboração da programação, da linha editorial e do 
conteúdo jornalístico. A mudança na Constituição Federal 
foi feita sob a benção, em geral, dos donos das empresas 
jornalísticas e de radiodifusão, entusiasmados com a possi-
bilidade de aporte de capital imediato em jornais, rádios e 
televisões. Estava, então, aberta uma possibilidade de solu-
ção para os problemas fi nanceiros que cresceram incontro-
lavelmente na década de 1990 e se fi rmaram, nos anos 2000, 
como a maior crise do setor na história brasileira.

No fi m dos anos 1990, a TV Manchete encerraria suas 
atividades depois de pouco mais de quinze anos. Em alguns 
momentos, a emissora chegou a abalar a hegemonia da 
principal emissora do país, a TV Globo. Novelas como Panta-
nal, o noticioso Jornal da Manchete e as transmissões de qua-
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tro Copas do Mundo de futebol e dos desfi les das Escolas 
de Samba no Rio de Janeiro contrastavam com problemas 
fi nanceiros constantes desde a criação da TV Manchete. Ape-
sar da concessão para seu funcionamento ter sido dada ain-
da em 1981, a emissora só entrou no ar em 1983, pouco 
antes de ter sua licença cassada. Em 1986, já eram grandes 
os prejuízos da rede. Salários atrasados, greves, demissões 
em massa e cancelamento de programas marcariam a aci-
dentada rota da empresa no início dos anos 1990. Em 1995, 
o Banco do Brasil conseguiu embargar os bens da emisso-
ra e várias afi liadas começaram a deixar a rede. Em 1998, 
funcionários chegaram a interromper a programação com 
slides exigindo o pagamento de salários atrasados e o sinal 
de transmissão foi parcialmente cortado pela Embratel. 
Depois de duas tentativas frustradas de vender e arrendar a 
emissora, a família Bloch conseguiu passá-la, em 1999, a um 
grupo comandado por Amilcare Dallevo Junior, que daria 
origem à Rede TV!. O Grupo Bloch, responsável pela edição 
de Manchete, Pais e Filhos, Fatos & Fotos e outras revistas, além 
de administrar a emissora de TV, faliu. 

Outras empresas do setor foram acometidas por proble-
mas fi nanceiros na metade da década de 1990. A promissora 
situação econômica do país, depois de anos de infl ação alta, 
abriu espaço para o desenvolvimento de estimativas irreais. 
A Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) estimava 
em 10,1 milhões o número de clientes de TVs por assinatu-
ra até 2003. Outras projeções apontavam investimentos nos 
setores de telefonia e de internet como lucros certos a curto 
prazo. Eram amplas as possibilidades de negócio e perfeitas 
as condições para investimento.

Na falta de linhas de crédito a longo prazo e em con-
dições favoráveis no Brasil, as empresas de radiodifusão 
e de imprensa contraíram dívidas em dólar. A partir de 
1995, foram gastos, por exemplo, entre US$ 600 e US$ 700 
milhões na compra de máquinas rotativas e na moderniza-
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ção dos parques gráfi cos. Parte dessa verba possibilitou o 
lançamento de novas publicações, como, em 1998, a revis-
ta Época e o jornal Extra, ambos das Organizações Globo. 
Empresas como as Organizações Globo, o Grupo Abril e a 
Rede Bandeirantes apostaram na força da TV a cabo. Iguais 
apostas motivaram os investimentos em companhias telefô-
nicas, dada a oferta gerada com as privatizações no governo 
de Fernando Henrique Cardoso, e na internet.

A frustração chegou em pouco tempo. A cotação do 
dólar disparou e as dívidas das empresas brasileiras chega-
ram a R$ 10 bilhões, sendo que 60% desse valor correspon-
diam a dívidas das Organizações Globo. Segundo as próprias 
empresas, 80% das dívidas eram em dólar, sendo 83,5% 
com vencimento em curto prazo. A circulação de revistas, 
entre 2000 e 2002, caiu de 17,1 milhões para 16,2 milhões 
de exemplares por ano e a de jornais, de 7,9 milhões para 
7 milhões de exemplares por dia. O bolo publicitário com-
partilhado por todos os meios de comunicação foi reduzido 
em R$ 200 milhões no mesmo período. O número de assi-
nantes de TV a cabo, ao contrário das previsões, chegou a 
3,5 milhões em 2003 (Lobato, 2004).

 Os investimentos foram não só contidos, como também 
foi necessário realizar amplo corte de custos. Jornalistas e 
comunicadores em geral foram demitidos. Segundo dados 
do Ministério do Trabalho, a partir de 2001, foram cortados 
17 mil postos de trabalho no setor. Essa série de demissões 
em massa foi precedida por outras em alguns estados. No 
Rio de Janeiro, cerca de seis mil jornalistas trabalhavam, no 
início dos anos 1990, nos sete maiores jornais cariocas, qua-
tro sucursais de outros jornais, mais de vinte revistas, trinta 
emissoras de rádio e sete de televisão e diversas assessorias 
de imprensa. Em 1998, com dois jornais fechados, A Notí-
cia e Última Hora, uma editora em situação pré-falimentar, a 
Bloch, uma emissora de televisão e um grande jornal com 
problemas fi nanceiros graves, TV Manchete e Jornal do Brasil, 
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o mercado do setor no Estado comportava 1,5 mil jorna-
listas – número que chega a 3,5 mil se levadas em conta as 
assessorias de imprensa.   

A dimensão da crise foi tornada pública quando as 
empresas de radiodifusão e de imprensa solicitaram ao 
BNDES, em 2003, linhas de crédito e empréstimos em con-
dições especiais. As associações representativas das empresas 
do setor pediram R$ 1,2 bilhão para compra de papel-jornal 
e linhas de crédito de R$ 5 bilhões para o refi nanciamento 
de dívidas. A proposta foi polêmica não só pelo valor soli-
citado como também pelo setor a que ele seria destinado: 
uma imprensa independente ou, pelo menos, que tenha 
condições para tal, e, conseqüentemente, saudável do ponto 
de vista fi nanceiro é fundamental para a garantia da demo-
cracia, colaborando para a fi scalização do poder público. 
Mesmo sendo clientes fi éis dos bancos ofi ciais, nunca tantas 
empresas do setor fi zeram, juntas, um pedido de emprésti-
mo tão grande. Até que ponto um empréstimo dessa monta, 
concedido por um banco federal, não compromete a inde-
pendência da imprensa? E até que ponto a recusa na con-
cessão do empréstimo não representaria uma crise ainda 
maior do setor, caracterizada por falências em massa e mais 
demissões? As discussões nos poucos meios de comunicação 
sobre o pedido de empréstimo – notadamente os que não 
o solicitaram – giraram em torno do enfrentamento de um 
dilema: ou se comprometia a isenção e, conseqüentemente, 
a liberdade de imprensa, ou se comprometia a existência da 
imprensa.

Note-se que até 1997 o setor de mídia esteve excluído 
dos programas do BNDES, fato colocado como justifi cati-
va para o pedido feito pelas empresas em 2003. De 1998 a 
setembro de 2003, já com as restrições ao setor canceladas, 
o BNDES chegou a emprestar R$ 111,6 milhões às empresas 
de mídia. Em 2004, o banco decidiu conceder novo emprés-
timo de valor bem superior, ainda que inferior ao solicitado. 
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Seriam concedidos R$ 4 bilhões, divididos em duas linhas 
de crédito: reestruturação de dívidas e compra de papel-jor-
nal de fornecedores nacionais.

Ainda no primeiro semestre de 2004 começaram a sur-
tir efeito as mudanças constitucionais que permitiram o 
aporte de capital estrangeiro na mídia brasileira. No fi m 
de junho de 2004, a Globopar, controladora da empresa 
de TV por assinatura NET Serviços, anunciou parceria 
com a Telmex, empresa telefônica do México. Menos de 
quinze dias depois, o Grupo Abril anunciou a venda de 
13,8% de seu capital ao fundo de investimentos norte-
americano Capital Inc.

Em julho de 2004, as associações representativas das 
empresas de radiodifusão e imprensa anunciaram, em car-
ta conjunta, que recusavam a proposta de empréstimo do 
BNDES. Segundo o documento, as condições da proposta 
estavam muito aquém das pretendidas pelas empresas, que 
já estariam estudando outras formas de saldar suas dívidas.

O viés liberal da Constituição Federal, os empréstimos 
concedidos regularmente pelos bancos ofi ciais e até mesmo 
as concessões que tanto permitiram a expansão das grandes 
redes não são, assim, sufi cientes para garantir a existência 
no Brasil de uma mídia forte e independente. As iniciativas 
dos atores ligados ao Estado, notadamente o aporte de capi-
tal às empresas do setor feito de formas distintas, não conse-
guiram, ainda que involuntariamente, vencer um obstáculo 
extremamente forte no cenário da comunicação social: a 
péssima administração das empresas.

Considerações fi nais
Existe uma relação de interdependência entre imprensa e 
poder público que permeia toda a história do Brasil a par-
tir do século XVIII. Governantes e políticos em geral preci-
sam da imprensa não só para legitimar seus atos como tam-
bém para divulgar propostas e angariar votos. É improvável 
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a existência de forma de comunicação mais efi ciente, em 
um período eleitoral, que a televisão. Por intermédio dela, 
chega-se à grande parte do eleitorado, seja por meio dos 
telejornais, seja por meio da propaganda eleitoral obrigató-
ria. A importância dos meios de comunicação para os que 
pontifi cam no cenário político pode ser demonstrada pela 
avidez de parlamentares em busca de concessões, como, 
por exemplo, durante o período de atuação da Assembléia 
Nacional Constituinte na década de 1980 e durante o gover-
no de Fernando Henrique Cardoso.

As empresas de radiodifusão e de imprensa, por outro 
lado, também dependem do poder público. Não fossem as 
verbas governamentais repassadas em forma de publicida-
de ofi cial ou de empréstimo de bancos ligados ao gover-
no, muito provavelmente, mantidas as bases sob as quais 
se constitui o setor, as empresas teriam, em grande parte, 
falido. Trata-se de verba fundamental que, quando supri-
mida, normalmente em períodos autoritários da história, 
asfi xiaram os meios de comunicação, obrigando-os a mudar 
características de sua linha editorial ou instalando neles 
crise fi nanceira que, em alguns casos, levou à falência das 
empresas. Durante décadas de autoritarismo dependeram, 
ainda, da anuência do poder público para a publicação e 
transmissão de conteúdo noticioso. Em relação às emisso-
ras de televisão e rádio, existe um agravante: as empresas 
dependem de concessões do Poder Executivo, desde a pro-
mulgação da Constituição Federal de 1988 também aprecia-
das pelo Congresso Nacional, que são justifi cáveis do ponto 
de vista técnico, ainda que concedidas, em grande parte dos 
casos, segundo critérios políticos. 

Em alguns poucos períodos da história a relação de 
forças entre os dois agentes foi razoavelmente balanceada. 
Passando por períodos de crescimento no setor, as empre-
sas aproveitaram o momento, investiram de forma correta e 
ampliaram sua infl uência sobre o poder público. Pela força 
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da máquina pública e da monta de que dispõe para aplicar 
no setor, o governo manteve, nesses momentos, sua capaci-
dade de pressionar as empresas. 

A história da imprensa brasileira, porém, é marcada 
pelas crises econômicas constantes do setor, que a enfraque-
cem na relação de interdependência com o poder público. 
Trata-se de pilares equivocados sobre os quais se organizam 
as empresas de radiodifusão e de imprensa: elas dependem 
excessivamente das verbas constantes do poder público e 
parecem preferir assim fazê-lo a buscar outras fontes de ren-
da. Trata-se, pois, salvo exceções, de má administração crô-
nica no setor, evidenciada, no início do atual século, pela 
dívida gigantesca contraída pelas empresas e pelo inédito 
pedido de empréstimo feito ao BNDES – banco, vale sem-
pre lembrar, do governo federal, que deveria ser fi scalizado 
pela própria imprensa, o que põe em xeque sua isenção.

Outro problema enfrentado pelo setor são as legisla-
ções ultrapassadas e a precária operacionalização das leis 
mais recentes. No primeiro caso, basta citar que a Lei de 
Imprensa e o Decreto-Lei 236, ambos outorgados no regi-
me militar, ainda regulam, respectivamente, a atividade 
jornalística no país e a radiodifusão. Regulam, devido ao 
restabelecimento da democracia, de forma precária, já que 
medidas de cunho autoritário e que ferem a Constituição 
Federal vigente não podem ser cumpridas. Assim, artigos 
da Lei de Imprensa referentes a determinadas punições e 
à possibilidade da prática de censura não são mais respei-
tados, prejudicando a compreensão da legislação como um 
todo. Tramitaram e ainda tramitam no Congresso Nacional 
diversos projetos de lei que têm como objetivo a regulação 
da atividade jornalística e da radiodifusão, faltando, ainda, 
passados quase vinte anos do fi m do regime militar, suas 
aprovações.

Há falhas na concepção e na operacionalização das 
legislações aprovadas já na Nova República. Outra vez a 
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outorga de concessões é um bom exemplo. A Constituição 
Federal de 1988 atribuiu papel importante ao Congresso 
Nacional, agora responsável por aprovar as concessões, e 
um decreto do governo FHC instituiu a obrigatoriedade 
de licitações no setor. Essas medidas, porém, não foram 
sufi cientes para garantir a pluralidade de opinião, também 
prevista na Constituição Federal. Para burlar o limite de 
concessões permitidas pelo Decreto-Lei 236 para uma mes-
ma pessoa, políticos e empresários recebem concessões em 
nome de familiares, amigos ou sócios, mantendo a concen-
tração no setor. Assim, apesar da intenção de dar transpa-
rência à outorga de concessões, as leis vigentes não conse-
guiram conter brechas existentes na própria legislação nem 
tampouco foram capazes de estabelecer medidas rigorosas 
contra evidentes exemplos de práticas contrárias aos precei-
tos constitucionais. Note-se o descaso dos parlamentares em 
regular todo o campo da comunicação social, assinalando-
se que, em alguns casos, como nos dois períodos de grande 
distribuição de concessões mencionados neste trabalho, são 
eles os primeiros a usufruir das brechas legais.

Urge, assim, uma refl exão ampla de nossos legisladores 
sobre as leis referentes à atividade jornalística e à radiodifu-
são, bem como sobre as punições cabíveis em caso de possí-
veis delitos. É necessário que se pense, ainda, no Brasil, em 
políticas públicas mais transparentes para o setor de comu-
nicações, de modo tal que se facilitem investimentos sem o 
comprometimento da liberdade e da isenção da imprensa.

Octavio Penna Pieranti 
é doutorando em Administração Pública da Escola Brasilei-
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